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O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.786, de 8 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre o ensino no Exército Brasileiro e
dá outras providências, combinado com o art. 10, inciso I, e com o art. 38, inciso I, do Decreto nº
3.182, de 23 de setembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 9.786, de 1999, e em conformidade com
o que prescreve o art. 4º, inciso X, do Regulamento do Estado-Maior do Exército (EB10-R-01.007),
aprovado pela Portaria do Comandante do Exército nº 1.780, de 21 de junho de 2022, e considerando
o que consta do Processo Administra�vo nº 64535.029410/2022-09, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Diretriz para o Planejamento de Cursos e Estágios no âmbito do
Sistema de Ensino do Exército (EB20-D-01.037), 2ª Edição, 2022.

Art. 2º Fica revogada a Portaria—EME nº 372, de 17 de agosto de 2016, que aprova a
Diretriz para o Planejamento de Cursos e Estágios no Exército Brasileiro (EB20-D-01.037), 1ª Edição,
2021.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de dezembro de 2022.

General de Exército VALÉRIO STUMPF TRINDADE
Chefe do Estado-Maior do Exército
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Diretriz tem as seguintes finalidades:

I - orientar a elaboração dos planos anuais de cursos/estágios no âmbito do Sistema de
Ensino do Exército (SEE);

II - orientar a execução do processo de criação, alteração, fusão, suspensão e ex�nção
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de cursos/estágios;

III - definir as atribuições dos órgãos envolvidos no planejamento dos cursos/estágios;

IV - regulamentar o período de aplicação dos conhecimentos (PACE) adquiridos nos
cursos/estágios;

V - regular a aprovação dos perfis profissiográficos dos cursos/estágios gerais;

VI  -  estabelecer  a  orientação  geral  para  a  par�cipação  de  recursos  humanos  do
Exército Brasileiro (EB) em ins�tuições de ensino nacionais e estrangeiras; e

VII  -  estabelecer  a  orientação  geral  para  a  par�cipação  de  recursos  humanos  das
nações amigas, da Marinha do Brasil  (MB), da Aeronáu�ca (Aer),  das Forças Auxiliares (F Aux) de
outras organizações do Brasil (OOBR) nos cursos/estágios do SEE, conforme legislação específica.

Art. 2º Os modelos de portaria apresentados nos anexos à presente Diretriz devem ser
u�lizados  para  regulamentar  os  cursos  e  os  estágios,  com as  devidas  adaptações  que se  fizerem
necessárias.

§ 1º A par�r da data de publicação desta Portaria, as portarias de criação de curso/
estágio  deverão  conter,  também,  as  suas  condições  de  funcionamento,  em  conformidade  com o
disposto no Anexo “B”.

§ 2º As portarias de criação/regulamentação/alteração/suspensão de cursos/estágios
devem ser específicas para cada grau de ensino (fundamental, médio ou superior).

§ 3º Os elaboradores dos documentos a que se refere o caput devem atentar para a
atualização  dos  atos  legais  neles  citados,  bem  como  para  as  alterações  que  se  processarem  na
padronização dos atos administra�vos a par�r da data de vigência desta Diretriz.

Art.  3º  Os  casos  considerados  excepcionais  deverão  ser  autuados  em  processos
administra�vos,  acompanhado  das  respec�vas  jus�fica�vas  de  excepcionalidade,  do  parecer  de
mérito  e  do  estudo  de  viabilidade  elaborados  pelo  órgão  proponente  e,  então,  deverão  ser
encaminhados para apreciação do Estado-Maior do Exército (EME).

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ENSINO DO EXÉRCITO

Art. 4º O SEE é regulado em lei específica e se des�na a qualificar recursos humanos
para a ocupação de cargos e para o desempenho de funções previstas,  na paz ou na guerra, na
estrutura organizacional do EB.

§ 1º A qualificação a ser proporcionada pelos cursos, estágios e demais a�vidades de
ensino a que se refere o caput  consiste em capacitar e habilitar  os concludentes para o exercício
funcional dos atributos constantes dos cargos publicados na Portaria—EME/C Ex nº 101, de 1º de
agosto de 2007,  atualizada pela  Portaria—EME/C Ex  nº  188,  de 27 de junho de 2019,  e  os  atos
administra�vos que vierem a alterá-la ou subs�tuí-la.

§  2º  Os  cursos/estágios  do  SEE  devem  estar  permanentemente  alinhados  com  o
Sistema  de  Planejamento  Estratégico  do  Exército  (SIPLEx),  possibilitando  que  os  seus  respec�vos
obje�vos atendam:
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I - aos parâmetros estabelecidos no Planejamento Estratégico do Exército (PEEx);

II - ao estabelecido nas Necessidades de Conhecimento Específico (NCE) publicadas em
bole�m pelo respec�vo OG para o referido ano; e

III - aos atributos dos cargos estabelecidos no QCP, passíveis de serem ocupados pelo
concludente.

§ 3º Os cursos/estágios do SEE devem ser desenvolvidos de forma integrada com o
Sistema Operacional  Militar  Terrestre  (SISOMT),  alinhado às  exigências  da Força Terrestre  no que
tange às operações militares, bem como ao perfil do profissional militar desejado.

§ 4º A realização dos cursos/estágios deve buscar, permanentemente, a sua integração
com a instrução militar desenvolvida pelo Comando de Operações Terrestres (COTER).

§ 5º Sempre que for possível, os cursos/estágios do SEE devem adotar a abordagem
metodológica do ensino por competências e u�lizar o Ensino a Distância (EAD).

§ 6º Os cursos devem fomentar o desenvolvimento das competências profissionais,
das habilidades (interpessoais, de reflexão, de análise crí�ca, do pensamento crí�co e da inovação),
das a�tudes, dos valores e das experiências necessárias às capacidades opera�vas do EB).

§  7º  No  caso  de  descon�nuidade  de  algum  curso/estágio,  o  respec�vo  OG  deve
assegurar a preservação do conhecimento disponível em seus componentes de pessoal, material e
suporte documental digitalizado.

Art.  5º  O  EME  é  o  Órgão  de  Direção  Central  do  SEE,  a  quem  compete  planejar,
organizar, coordenar e controlar as a�vidades de ensino e expedir os atos norma�vos decorrentes.

Art. 6º Compete ao Chefe do EME expedir ou aprovar os atos norma�vos no que se
refere a:

I - cursos/estágios gerais, no país ou no exterior, na forma da legislação vigente;

II - diretrizes para fixação de vagas em cursos e estágios e para seleção de pessoal para
matrícula nos estabelecimentos de ensino e em outras OM;

III - diretrizes para convocação de oficiais e praças da reserva para realização de cursos
e estágios;

IV - designação de grandes comandos, grandes unidades e outras OM para colaborar
nas a�vidades de ensino;

V - elaboração de programas e projetos de pesquisa relacionados ao ensino; e

VI  -  determinação  do  período  de  aplicação  dos  conhecimentos  adquiridos,  pelos
discentes, após a conclusão dos cursos e estágios.

Art. 7º. O SEE está estruturado em graus, linhas e ciclos de ensino.

§ 1º O ensino no Exército compreende os seguintes graus:
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I - fundamental, de qualificação profissional, des�nado à qualificação de pessoal para a
ocupação de cargos militares e o desempenho de funções próprias de soldados e cabos;

II  -  médio,  des�nado  à  qualificação  profissional  dos  militares  que  ingressaram  na
carreira nesse nível, para a ocupação de cargos militares e o desempenho de funções próprias das
graduações de sargentos e subtenentes e dos postos dos integrantes do Quadro Auxiliar de Oficiais
(QAO);

III - superior:

a) des�nado à qualificação de pessoal com formação inicial em nível tecnológico para
a ocupação de cargos militares e o desempenho de funções próprias das graduações de sargentos,
subtenentes e dos integrantes do QAO formados em conformidade com o Decreto nº 3.182, de 1999;
e

b) des�nado à qualificação de pessoal com formação inicial em nível de bacharelado
ou de licenciatura para a ocupação de cargos militares e o desempenho de funções próprias de oficiais
e de oficiais-generais.

§ 2º O ensino no Exército desenvolve-se em quatro dis�ntas linhas de ensino militar:

I  -  Bélico,  des�nada à  qualificação con�nuada de pessoal  necessário  à  direção,  ao
preparo e ao emprego da Força Terrestre;

II - Cien�fico-Tecnológico, des�nada à qualificação con�nuada de pessoal necessário à
direção e à execução das a�vidades cien�fico-tecnológicas;

III - de Saúde, des�nada à qualificação con�nuada de pessoal necessário à direção e à
execução das a�vidades de saúde; e

IV  -  Complementar,  des�nada  à  qualificação  con�nuada  de  pessoal  necessário  ao
desempenho  de  a�vidades  não  enquadradas  nas  linhas  anteriores  e  definidas  em  legislação
específica.

§ 3º Para efeito de progressão na carreira militar, as a�vidades de ensino são grupadas
da seguinte forma:

I - 1º Ciclo, cursos de formação e graduação;

II - 2º Ciclo, cursos de aperfeiçoamento;

III - 3º Ciclo, cursos de altos estudos militares; e

IV - 4º Ciclo, curso de Polí�ca, Estratégia e Alta Administração do Exército.

§ 4º Os cursos de preparação, especialização, extensão e os estágios, civis ou militares,
poderão ocorrer em todos os ciclos tratados neste ar�go.

§ 5º Os cursos de pós-graduação ocorrem nos ciclos citados nos incisos II, III, e IV deste
ar�go.

§ 6º As praças e os integrantes do QAO e do Quadro Complementar de Oficiais (QCO)
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progridem na carreira militar até o 2º ciclo.

§ 7º O Chefe do EME poderá autorizar a realização de cursos não enquadrados nos
parágrafos anteriores.

Art.  8º. Para atender a sua finalidade, o SEE mantém as seguintes modalidades de
cursos:

I - formação, que assegura a qualificação inicial, básica para a ocupação de cargos e
para o desempenho de funções de menor complexidade em cada segmento da carreira militar, e a
prestação do serviço militar inicial e suas prorrogações;

II  -  graduação,  que  qualifica  em  profissões  de  nível  superior,  com  ou  sem
correspondentes civis, para a ocupação de cargos e para o desempenho de funções militares;

III - especialização, que qualifica para a ocupação de cargos e para o desempenho de
funções que exijam conhecimentos e prá�cas especializadas;

IV  -  extensão,  que  amplia  os  conhecimentos  e  as  técnicas  adquiridos  em  cursos
anteriores,  necessários  para  a  ocupação  de  determinados  cargos  e  para  o  desempenho  de
determinadas funções;

V - aperfeiçoamento, que atualiza e amplia os conhecimentos ob�dos com a formação
ou a graduação, necessários para a ocupação de cargos e para o desempenho de funções de maior
complexidade;

VI  -  altos  estudos  militares,  que  qualifica  para  a  ocupação  de  cargos  e  para  o
desempenho de funções priva�vas do Quadro de Estado-Maior da A�va, bem como atualiza, amplia e
estrutura conhecimentos em ciências militares, polí�cas e sociais; e

VII  -  preparação,  que  amplia,  sedimenta  e  uniformiza  conhecimentos,  bem  como
qualifica para o ingresso em determinados cursos.

§ 1º As Modalidades de Cursos a que se refere o caput não podem ser interpretadas
como os Tipos de Cursos constantes da legislação que rege a concessão do Adicional de Habilitação no
âmbito  do  Ministério  da  Defesa,  pois  diferem  quanto  as  suas  finalidades,  quanto  às  leis  que  as
definem, quanto às  portarias  que as  regulamentam, quanto aos universos a  que são aplicáveis  e
quanto às suas terminologias, conforme a seguir exposto:
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§ 2º No âmbito do Exército Brasileiro, são considerados cursos de pós-graduação (PG)
os cursos superiores realizados em estabelecimento de ensino do Exército, pelos detentores de cargos
de nível superior, respeitada a legislação per�nente.

§ 3º Os estabelecimentos de ensino e centros de instrução que conduzem cursos de
graduação e de PG são credenciados e reconhecidos, por portaria do Comandante do Exército, como
Ins�tuições de Educação Superior, de Extensão e Pesquisa do Exército (IESEP).

§ 4º Apenas portadores de diploma de curso superior, realizado no SEE ou que seja
requisito para ingresso no Exército Brasileiro, podem ser matriculados nos cursos de PG.

§ 5º O estágio de pós-doutorado está inserido no âmbito da PG do SEE.

§  6º  Os  cursos  de  PG do SEE  são conduzidos  em observância  à  Lei  de  Ensino no
Exército e em conformidade com o estabelecido no art. 83 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, podendo ser ajustados para atender as normas emi�das pelo Ministério da Educação (MEC),
caso seja de interesse do EB.

Art. 9º O SEE pode se valer de outras formas de qualificação de recursos humanos, tais
como: treinamentos, pesquisas e outras a�vidades de interesse do Exército, mesmo que realizadas
organizações estranhas à sua estrutura, civis ou militares, nacionais ou estrangeiras.

Art.  10.  O  militar  temporário  do  EB  é  convocado  por  meio  de  edital/aviso  de
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convocação,  para  ocupar  os  cargos  existentes  na  estrutura  organizacional  do  Exército,  em
conformidade com a sua capacitação profissional pré-existente e exigida no respec�vo edital/aviso de
convocação.

§  1º  O  militar  temporário  realiza  o  curso  da  modalidade  de  formação,  em
conformidade com estabelecido no art. 6º, inciso I, da Lei nº 9.786, de 8 de fevereiro de 1999, que
dispõe sobre o ensino no Exército ou o estágio de formação estabelecido na legislação.

§ 2º A capacitação específica de natureza militar necessária ao militar temporário para
a ocupação de cargos e para o desempenho das funções existentes na estrutura organizacional do
Exército será realizada por meio de estágios.

§ 3º Excepcionalmente,  com a finalidade de proporcionar a qualificação necessária
para a ocupação de cargos e para o desempenho de funções previstas nos QCP, o militar temporário
poderá realizar um curso das modalidades de extensão/especialização no SEE, mediante autorização
formal  do  Chefe  do  EME,  condicionada  ao  cumprimento  cumula�vo  dos  seguintes  requisitos
obrigatórios:

I  -  a  possibilidade  legal  de  engajamento/reengajamento  do  militar  permi�r  o
cumprimento integral dos períodos de aplicação dos cursos previstos nesta Diretriz;

II - a celebração de um termo de compromisso do militar com o Exército, contratando
que, em caso de desligamento voluntário do Exército, o militar deverá indenizar a União pelos custos
referentes à sua formação/especialização, na forma estabelecida na legislação referente ao pessoal
militar de carreira.

CAPÍTULO III
Dos Cursos e Estágios

Seção I
Dos Órgãos Gestores

Art. 11. O Órgão Gestor (OG) é o responsável pelo funcionamento dos cursos/estágios,
incluindo as tarefas de supervisão, condução, coordenação, alocação dos recursos humanos, materiais
e orçamentários, bem como pela implantação da respec�va infraestrutura escolar.

Parágrafo único. São OG de cursos e estágios no EB:

I - o EME, para os cursos/estágios considerados especiais;

II - o DECEx, para os cursos/estágios das Linhas de Ensino Militar Bélico, Complementar
e de Saúde, que não tenham sido delegados a outros OG;

III - o DCT, para os cursos/estágios da Linha de Ensino Militar Cien�fico-Tecnológico,
que não tenham sido delegados a outros OG;

IV - o COTER, para os estágios necessários à instrução militar, ao preparo e ao emprego
da Força Terrestre;

V - a Secretaria de Economia e Finanças (SEF) para os cursos/estágios necessários à
gestão orçamentária e financeira; e
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VI - os demais ODS, os Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Comandante do
Exército (OADI) e os C Mil A, quando designados OG de curso/estágio pelo EME.

Art. 12. Os OG devem planejar e conduzir os cursos/estágios sob sua responsabilidade
de  forma  a  desenvolver  as  competências  individuais  com  o  máximo  de  a�vidades  prá�cas
profissionais e no menor prazo possível.

Art. 13. Os OG promoverão a plena implantação da modalidade EAD, com a ampla
u�lização das Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação (TDIC), em suas respec�vas áreas,
quando couber.

Seção II
Dos Aspectos Comuns aos Cursos e Estágios

Art. 14. Os cursos/estágios devem obedecer à legislação do SEE, dos estabelecimentos
de ensino que os desenvolvem e, nos casos de interesse do Exército,  assim definido pelo EME, a
legislação que regulamenta o Sistema de Ensino Federal, em consonância com o que prescrevem os
art. 8º e 83 da Lei nº 9.394, de 20 de novembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.

Art.  15.  A  realização  de  determinado  curso/estágio  deve,  obrigatoriamente,  estar
prevista nos respec�vos planos de cursos e estágios gerais do EB e no Calendário Geral de Cursos e
Estágios Gerais no EB.

Art. 16. Os cursos/estágios ministrados pelo SEE podem ser frequentados por militares
das nações amigas, da Marinha do Brasil, da Aeronáu�ca e por civis, nacionais e estrangeiros, ouvido
o EME, bem como por militares das forças auxiliares, nesse caso, em conformidade com a proposta
elaborada pelo COTER, e de acordo com as vagas estabelecidas nos planos anuais de cursos/estágios
do EME.

§1º  Previamente  à  matrícula,  à  chegada  ao  Brasil  e  à  sede  onde será  realizado o
respec�vo curso/estágio, os candidatos especificados no Caput, exceto os da Marinha do Brasil e da
Aeronáu�ca,  bem como aqueles  amparados  por  acordos  de  reciprocidade  com o  Brasil,  deverão
apresentar uma cópia do contrato do seu fundo ou seguro de saúde com vigência mínima de 90
(noventa) dias além da data prevista para a sua conclusão.

§2º  O  disposto  no  parágrafo  anterior  é  condição  obrigatória  para  a  matrícula  do
candidato no curso/estágio.

§ 3º O EME, em caráter excepcional, poderá autorizar a matrícula nos cursos/estágios
que de candidato que não atenda ao estabelecido nos parágrafos anteriores.

Art. 17. Quanto ao âmbito de realização, o curso/estágio pode ser:

I - Cursos Internos do Exército: planejado e conduzido pelo SEE, criado e regulado por
meio de portaria do EME, com a finalidade de qualificar recursos humanos para ocupar os cargos e
desempenhar as funções existentes no Exército Brasileiro; e

II - Cursos Externos ao Exército: realizado em organização externa ao Exército, nacional
ou estrangeira, militar ou civil, e previsto nos planos anuais de cursos no EME.
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Parágrafo  único.  A  solicitação  para  a  realização  de  um  curso/estágio  externo  ao
Exército  deve  estar  alinhada  com  os  assuntos  especificados  nos  anexos  ao  Plano  Estratégico  do
Exército,  com  as  Necessidades  de  Conhecimento  Específico  (NCE)  publicadas  em  bole�m  pelo
respec�vo OG para o referido ano e com os atributos do cargo a ser exercido pelo pretendente.

Art. 18. O curso/estágio Interno do Exército deve atender a todos os requisitos básicos
a seguir listados:

I  -  ser  criado,  ex�nto,  alterado,  suspenso,  rea�vado  e  ter  as  suas  condições  de
funcionamento reguladas por meio de portarias do EME;

II - integrar um dos planos de cursos elaborados anualmente pelo EME;

III - ter a sua estrutura organizacional e o seu funcionamento regidos em conformidade
com a legislação de ensino;

IV - possuir a documentação regulamentar específica prevista na legislação vigente;

V  -  ter  o  seu  desenvolvimento  fundamentado  no  documento  de  currículo
correspondente,  ensejando  o  direito  ao  diploma  ou  cer�ficado  de  conclusão  de  curso,  em
conformidade com a legislação vigente;

VI - possuir carga horária mínima total de 160 (cento e sessenta) horas para os cursos e
de 40 (quarenta) horas para os estágios, incluindo as a�vidades de ensino presencial, a distância ou
semipresencial;

VII - ter o universo de seleção, o número de vagas e o critério de preenchimento das
vagas estabelecidos pelo EME; e

VIII  -  ter  as  despesas  de  movimentação  de  pessoal  atendidas  por  cota  do
Departamento-Geral do Pessoal (DGP).

Art. 19. O curso/estágio externo ao EB deve atender a todos os requisitos básicos a
seguir listados:

I  -  ser  solicitado  ao  EME  por  meio  de  processo  administra�vo  acompanhado  do
parecer de mérito e de estudo de viabilidade e aprovados pelo respec�vo OG;

II  -  inexistência de curso no âmbito do SEE que propicie a qualificação de recursos
humanos necessária para a ocupação de cargos previstos no QCP do EB;

III  -  qualificar  recurso  humano  para  a  ocupação  de  cargo  previsto  na  estrutura
organizacional do EB, a ser indicado pelo OG no ato da referida solicitação;

IV - integrar um dos planos de cursos elaborados anualmente pelo EME para o Ano A;

V - ser reconhecido pelo Ministério da Educação, pelo Ministério da Defesa ou pelos
Comandos da Marinha do Brasil ou da Aeronáu�ca;

VI - possuir a documentação regulamentar prevista na legislação vigente;

VII  -  ter  o  seu  desenvolvimento  fundamentado  no  documento  de  currículo
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correspondente,  ensejando  o  direito  ao  diploma  ou  cer�ficado  de  conclusão  de  curso,  em
conformidade com a legislação;

VIII - possuir carga horária mínima total de 160 (cento e sessenta) horas para os cursos
e de 40 (quarenta) horas para os estágios, incluindo as a�vidades de ensino presencial, a distância ou
semipresencial;

IX - ter o universo de seleção, o número de vagas e o critério de preenchimento das
vagas aprovados pelo EME; e

X  -  ter  todas  as  despesas  de  movimentação  de  pessoal  atendidas  por  cota  do
respec�vo OG.

Art. 20. O reconhecimento ou a equivalência dos estudos de um curso/estágio externo
ao EB com os cursos/estágios ou com as modalidades de cursos existentes no SEE deve ser solicitado
(a)  ao  EME,  por  meio  de  um  processo  administra�vo,  acompanhado  do  respec�vo  estudo  de
viabilidade e do parecer de mérito.

§1º É vedada a realização, o reconhecimento ou o estabelecimento da equivalência de
estudos de curso externo ao EB que seja incompa�vel com:

I  -  o  grau  de  ensino  previsto  no  edital/aviso  de  convocação  que  regulamentou  o
ingresso do militar na respec�va carreira de estado;

II - a linha de ensino do curso de formação do militar;

III - o ciclo de ensino no qual o militar está enquadrado em decorrência da qualificação
profissional proporcionada pelo SEE; e

IV - com os cargos de QCP que podem ser ocupados pelo militar.

§ 2º O EME poderá autorizar o reconhecimento ou o estabelecimento da equivalência
de  estudos  de  determinado  curso/estágio,  em  caráter  excepcional,  em  desconformidade  com  os
incisos  do  parágrafo  anterior,  por  inicia�va  de  um  processo  administra�vo  do  respec�vo  OG,
devidamente  fundamentado,  acompanhado  de  parecer  de  mérito  e  de  estudo  de  viabilidade  e
encaminhado por meio da cadeia de comando.

§ 3º O EME, por proposta do OG solicitante do curso/estágio externo ao EB, aprovará a
modalidade, o grau e o ciclo do referido curso/estágio.

§ 4º A solicitação de curso/estágio externo ao EB deve conter o parecer técnico do
DECEx/DCT,  em  consonância  com  as  respec�vas  linhas  de  ensino  militar,  quanto  à  coerência  e
per�nência dos conteúdos programá�cos em relação às necessidades de qualificação profissional do
EB para a ocupação dos cargos indicados pelo OG.

§ 5º O curso/estágio externo ao EB, não autorizado previamente pelo EME, não será
considerado  como  curso/estágio  no  âmbito  do  SEE  e  não  ensejará  a  concessão  do  adicional  de
habilitação, nem a pontuação para a valorização do mérito.

Art.  21.  O  número  de  vagas  dos  cursos/estágios,  a  periodicidade  do  seu
funcionamento  e  a  cons�tuição  do  universo  de  seleção  dos  candidatos  estão  condicionados  às
necessidades de ocupação e de recompletamento dos cargos previstos em QCP, em conformidade
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com os respec�vos planos de carreira e com as disponibilidades dos estabelecimentos de ensino e dos
centros de instrução.

Art.  22.  A duração dos cursos e  estágios externos ao EB deve ser  indicada na sua
portaria  de criação,  em número de semanas e  em número de horas-aula,  considerando-se como
referencial a carga horária básica da semana de aula/instrução:

I - 40 (quarenta) horas diurnas (oito horas por dia de aula/instrução, de segunda a
sexta-feira) para cursos e estágios presenciais ou para a fase presencial dos mesmos; e

II - 15 horas (quinze), síncronas ou assíncronas, para os cursos e estágios a distância ou
para a fase a distância dos mesmos.

Parágrafo único. No âmbito do SEE, são consideradas:

I  -  horas  de  aula  síncronas:  aquelas  que  são  desenvolvidas  em tempo real  e  que
permite aos alunos interagirem online com os seus professores e com os seus pares para par�ciparem
nas a�vidades le�vas, esclarecerem as dúvidas ou questões, apresentarem trabalhos, designadamente
no chat ou em videoconferência; e

II  -  horas  de  aula  assíncronas:  são  aquelas  a�vidades  de  ensino  gravadas  pelo
professor/instrutor/ tutor que ministra, profere ou expõe uma disciplina. Nesse �po de aula não existe
a possibilidade do aluno interagir em tempo real ou �rar dúvidas sobre a explicação com o professor.

Art.  23.  A  duração  dos  cursos/estágios  externos  ao  EB  é  estabelecida  pelo  órgão,
organização civil ou militar, ins�tuição, ins�tuto ou estabelecimento responsável por sua realização e
consta da documentação que regulamenta e rege essas a�vidades qualificadoras.

§ 1º No âmbito do SEE, toda a a�vidade de ensino externa ao EB com carga horária
inferior a 160 (cento e sessenta) horas será considerada como estágio, desde que tenha carga horária
superior a 40 (quarenta) horas.

§ 2º As a�vidades de ensino externa ao EB com carga horária inferior a 40 (quarenta)
horas não serão consideradas no âmbito do SEE.

Seção III
Dos Cursos

Art. 24. O curso é uma a�vidade didá�co-pedagógica planejada e organizada de modo
sistemá�co  por  meio  de  documentos  básicos  de  ensino,  que  tem  o  obje�vo  de  qualificar  os
concludentes  para  a  ocupação  dos  cargos  previstos  nos  QCP  do  EB,  em  conformidade  com  o
estabelecido no art. 1º da Lei nº 9.786, de 1999.

Art. 25. Os cursos do SEE são disponibilizados de acordo com os seguintes universos de
seleção:

I - oficiais da Linha de Ensino Militar Bélico e Cien�fico-Tecnológico: poderão realizar
os  cursos  de  todas  as  modalidades  de  ensino,  exceto  os  cursos  das  modalidades  de  formação e
graduação, sendo permi�da aos militares da Linha de Ensino Militar Bélico uma graduação adicional,
mediante aprovação em processo sele�vo para ingresso no Quadro de Engenheiros Militares;

II - oficiais médicos da Linha de Ensino Militar de Saúde: poderão realizar os cursos de
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todas as modalidades de ensino, exceto os cursos das modalidades de formação e graduação;

III - oficiais den�stas e farmacêu�cos da Linha de Ensino Militar de Saúde: poderão
realizar  os  cursos  das  modalidades,  de  preparação,  de  extensão,  de  especialização  e  de
aperfeiçoamento;

IV - oficiais da Linha de Ensino Militar Complementar: poderão realizar os cursos das
modalidades de preparação, de extensão, de especialização e de aperfeiçoamento;

V  -  capelães  militares:  poderão  realizar  os  cursos  das  modalidades  de  ensino  de
preparação, de formação e de aperfeiçoamento, e

VI - sargentos, subtenentes e oficiais do QAO: poderão realizar cursos das modalidades
de ensino de preparação, extensão, especialização lato sensu e aperfeiçoamento.

§  1º  Os  cursos  de  especialização  do  nível  stricto  sensu  serão  realizados  após  a
conclusão dos respec�vos os cursos de aperfeiçoamento,  com exceção dos oficiais  do Quadro de
Engenheiros Militares (QEM), que podem realizar cursos de pós-graduação stricto sensu,  nível  de
mestrado, em conformidade com a regulamentação estabelecida pelo DCT.

§ 2º Os oficiais do QEM que realizarem os cursos citados no parágrafo anterior terão,
obrigatoriamente,  que  cumprir  o  PACE  desses  cursos  antes  da  matrícula  no  Curso  de
Aperfeiçoamento.

§ 3º A qualificação militar necessária aos militares do Quadro Especial (QE), dos cabos
e dos soldados é proporcionada pelo Sistema de Instrução Militar.  Esse universo de militares não
realiza os cursos do SEE.

§ 4º Em caráter  excepcional,  o EME poderá autorizar  a  realização de determinado
curso/estágio, em desconformidade com o estabelecido neste ar�go, por inicia�va de um processo
administra�vo do respec�vo OG, devidamente fundamentado, acompanhado de parecer de mérito e
de estudo de viabilidade e encaminhado por meio da cadeia de comando.

Art. 26. Os estabelecimentos de ensino, mediante autorização prévia do EME, poderão
providenciar o reconhecimento dos seus cursos junto aos órgãos do Ministério da Educação.

Art.  27.  Os  cursos,  de acordo com as  suas  respec�vas  modalidades,  devem ter  as
seguintes cargas horárias mínimas e períodos máximos de execução:

I - cursos de formação: a ser regulado pelo OG da respec�va linha de ensino militar e
aprovado pelo EME;

II - cursos de extensão: de 160 (cento e sessenta) horas, realizados em até 120 (cento e
vinte) dias;

III  -  cursos  de  graduação  em  nível  tecnológico:  1.600  (mil  e  seiscentas)  horas,
realizados em até 730 (setecentos e trinta) dias, acrescidas de 400 (quatrocentas) horas de estágio
supervisionado;

IV  -  cursos  de  graduação  de  bacharelado:  2.400  (duas  mil  e  quatrocentas)  horas,
realizados em até 1.825 (mil, oitocentos vinte e cinco) dias;
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V - cursos de especialização lato sensu: 360 (trezentos e sessenta) horas, realizados em
até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias;

VI - cursos de especialização stricto sensu mestrado: 450 (quatrocentos e cinquenta)
horas e realizadas em até 730 (setecentos e trinta) dias, a contar da data da matrícula;

VII  -  cursos  de  especialização  stricto  sensu  doutorado:  900  (novecentos)  horas  e
realizadas em até 1.460 (mil, quatrocentos e sessenta) dias, a contar da data da matrícula;

VIII - cursos de aperfeiçoamento: a ser regulado pelo OG da respec�va linha de ensino
militar e aprovado pelo EME;

IX - cursos de altos estudos militares: a ser regulado pelo OG da respec�va linha de
ensino militar e aprovado pelo EME;

Parágrafo único. Para fins de reconhecimento de �tulação junto ao Sistema Federal de
Ensino, o corpo docente dos cursos deve ser composto por:

I  -  cursos  da  modalidade  de  graduação  de  bacharelado  das  disciplinas  de  viés
acadêmico:  pelo  menos,  34% (trinta  e  quatro  por  cento)  de  professores  portadores  do  �tulo  de
mestre ou de doutor;

II - para as disciplinas exclusivamente afetas às Ciências Militares dos cursos graduação
de nível tecnológico, do eixo tecnológico militar, a competência e a experiência na área profissional
terão equivalência como requisito acadêmico, fato que dispensa a presença de mestres e doutores;

III  -  cursos de mestrado e de doutorado do SEE: devem, em princípio, atender aos
critérios estabelecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES);

Art.  28.  Os  cursos  de  preparação  devem  estar  vocacionados  para  a  preparação
imediata  e  para  o  nivelamento  dos  candidatos  à  matrícula  de  determinado  curso  e  devem  ser
realizados na modalidade EAD.

Parágrafo único. Os OG poderão propor a criação de cursos de preparação, a serem
ministrados na modalidade EAD, com a finalidade de racionalizar os custos dos seus respec�vos cursos
presenciais.

Art. 29. Os cursos de formação compreendem os seguintes níveis de ensino:

I - Fundamental: para cabos, soldados, taifeiros e sargentos do QE;

II - Superior de Tecnologia: para sargentos; e

III - Superior de Bacharelado: para oficiais.

Parágrafo único. Os cursos necessários à prestação do Serviço Militar Inicial e às suas
prorrogações são cursos da modalidade de formação.

Art. 30. Os cursos de extensão não integram a pós-graduação de nível lato sensu  do
SEE  nem ensejam a  concessão de  graduação acadêmica  de  especialização.  Os  seus  concludentes
receberão cer�ficados de conclusão de curso, sem equivalência de estudo.
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§ 1º Os cursos de extensão têm o caráter eminentemente prá�co-profissional, visando
qualificar  o  militar  para  a  ocupação  de  cargos  e  para  o  desempenho  de  funções  existentes  na
estrutura organizacional do EB e que exijam prá�cas e conhecimentos especializados.

§ 2º Os cursos de extensão devem ser realizados em prazo inferior a quatro meses.

Art. 31. Os cursos da modalidade de especialização qualificam recursos humanos para
ocupação  de  cargos  e  para  o  desempenho  de  funções  que  exijam  conhecimentos  e  prá�cas
especializadas.

Art. 32. O curso de aperfeiçoamento tem a carga horária mínima de 360 (trezentos e
sessenta) horas de a�vidades didá�co-pedagógicas presenciais, a distância ou mista.

Art. 33. Para a condução dos cursos de graduação e de PG, os estabelecimentos de
ensino e os centros de instrução devem ser reconhecidos e credenciados, por meio de portaria do
Comandante do Exército como IESEP.

Art. 34. Os Trabalhos Cien�ficos (TC) dos cursos do SEE que possuem equivalência de
estudos com o Sistema Federal de Ensino serão regulados pelo OG da respec�va Linha de Ensino
Militar, em conformidade com a legislação publicada pelo MEC.

Art. 35. As a�vidades de orientação e de pesquisa deverão constar na grade curricular
dos Cursos Ins�tucionais do SEE, designadas pela palavra “Pesquisa”, nas seguintes condições:

I - cursos de graduação: mínimo de 80 horas;

II - cursos de especialização de nível lato sensu,  de especialização/MBA: mínimo de
120 horas; e

III  -  cursos  de  especialização  de  nível  stricto  sensu:  mínimo  de  200  horas  para  o
mestrado e de 320 horas para o doutorado.

Parágrafo único. As IESEP que conduzem simultaneamente cursos de PG nos níveis lato
sensu e stricto sensu, com permissão de transferência de discente entre esses níveis, deverão incluir
320 horas para a�vidades de “Pesquisa” na grade curricular, para todos os seus cursos e programas.

Art. 36. A PG e a pesquisa cien�fica são regulamentadas no âmbito do DECEx e do DCT,
em conformidade com as suas respec�vas linhas de ensino militar.

Seção IV
Dos Estágios

Art. 37. O estágio é uma a�vidade didá�co-pedagógica, complementar a determinadas
modalidades  de  cursos,  de  pequena  duração,  des�nada  a  desenvolver  a  qualificação  cultural  ou
profissional,  que habilita  seus concludentes para a  ocupação de cargos e para o desempenho de
funções das OM do EB.

§ 1º Os estágios devem ter uma carga horária mínima de 40 (quarenta) horas.

§ 2º Os estágios de pós-doutorado devem ter uma carga horária mínima 480 horas,
realizados em até 365 (trezentas e sessenta e cinco) dias.
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§ 3º Os Estágios Curriculares Supervisionados cons�tuem-se em a�vidades curriculares
de prá�ca pré-profissional, na forma de estágio probatório, cons�tuindo-se em tempo para aprender
a prá�ca profissional, sendo realizados após a aprovação dos créditos disciplinares, com o obje�vo de
aproximar a teoria com a prá�ca, em conformidade com o estabelecido pela IESEP responsável pelo
Curso no âmbito do SEE.

§ 4º Os Estágios Profissionais Supervisionados são os atos educa�vos, desenvolvidos
no ambiente real de trabalho, mediante a par�cipação efe�va do concludente do curso de graduação
tecnológica.

Art.  38.  A realização dos estágios gerais  deve,  obrigatoriamente,  estar prevista nos
respec�vos planos de cursos e estágios gerais do EB e no Calendário Geral de Cursos e Estágios Gerais
no EB.

§ 1º O número de vagas dos estágios gerais, a periodicidade do seu funcionamento e a
cons�tuição do universo de seleção dos candidatos estão condicionados às necessidades de ocupação
e de recompletamento dos cargos previstos em QCP, em conformidade com os respec�vos planos de
carreira e com as disponibilidades dos estabelecimentos de ensino e dos centros de instrução.

§ 2º A duração dos estágios deve ser estabelecida em número de semanas e em horas-
aula,  considerando-se como referencial  a  carga horária  básica  da semana de instrução,  conforme
estabelecido no Regulamento de Preceitos Comuns aos Estabelecimentos de Ensino do Exército.

Art. 39. Os estágios são planejados, organizados e atualizados de modo sistemá�co por
meio de documentação regulamentar específica.

§ 1º Os estágios devem ser regidos por programas próprios, elaborados com base nas
normas curriculares estabelecidas pelo respec�vo OG.

§ 2º A conclusão com aproveitamento dos estágios enseja a concessão de cer�ficado
de conclusão ou de par�cipação.

§ 3º Os estágios devem ter aplicação imediata na própria OM do militar designado.

Art. 40. O SEE possui as seguintes modalidades de estágio:

I - estágio geral: modalidade de estágio criado e regulamentado pelo EME;

II - estágio setorial: modalidade de estágio criado e regulamentado pelo ODOp/ODS/
OADI; e

III - estágio de área: modalidade de estágio criado e regulamentado pelos C Mil A.

Art. 41. O estágio geral deve:

I  -  ser  criado,  regulamentado,  ex�nto,  suspenso  ou  rea�vado  por  intermédio  de
portaria do EME, que deve ser elaborada de acordo com as orientações e os modelos constantes nos
anexos desta Diretriz, no que for per�nente;

II - ter as despesas de movimentação de pessoal atendidas por cota do DGP;

III - ter as suas vagas fixadas em portaria do EME, conforme consta nos seus planos
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anuais de cursos e estágios;

IV - integrar o calendário anual de cursos e estágios; e

V - ter a orientação técnico-pedagógica solicitada ao DECEx, se necessária.

Art. 42. O estágio setorial deve:

I  -  ser  criado,  regulamentado,  ex�nto,  suspenso  ou  rea�vado  por  intermédio  de
portaria  do  ODOp,  ODS,  e  OADI  correspondente,  que  deve  ser  elaborada  de  acordo  com  as
orientações e os modelos constantes nos anexos desta Diretriz;

II - ter as suas despesas atendidas por cota do respec�vo órgão;

III - ter as suas vagas fixadas pelo ODOp/ODS/OADI;

IV  -  ser  realizado  no  próprio  órgão,  em  OM  subordinada  ou  em  outro  órgão  ou
comando, mediante coordenação entre os interessados; e

V - ter a orientação técnico-pedagógica solicitada ao DECEx, se necessária.

Art. 43. O estágio de área deve:

I - ser criado, regulamentado, ex�nto, suspenso, rea�vado e ter as suas condições de
funcionamento estabelecidas por intermédio de portaria do C Mil A;

II  -  ter  as  suas  despesas  atendidas  por  cota  do  respec�vo  C  Mil  A,  ou  mediante
coordenação, pelo COTER;

III - ter as suas vagas fixadas pelo C Mil A;

IV - ser coordenado pelo C Mil A; e

V -  ser  realizado na sede do C Mil  A,  em OM subordinada ou em outro órgão ou
comando, mediante coordenação entre os interessados; e

VI - ter a orientação técnico-pedagógica solicitada ao DECEx, se necessária.

Seção V
Do Período de Aplicação dos Cursos/Estágios

Art. 44. Para os efeitos desta Diretriz, a duração da preparação, da formação ou da
adaptação do curso/estágio é o período, contado em dias, decorrido entre:

I - a data da matrícula ou início das a�vidades le�vas, o que ocorrer primeiro; e

II  -  a data de conclusão ou integralização dos créditos,  módulos ou disciplinas que
cons�tuem o programa ou currículo, inclusive a apresentação do trabalho de conclusão de curso, de
monografia ou a defesa de tese de doutorado, o que ocorrer por úl�mo, mesmo que, nesse período,
tenha  frequentado  cursos/estágios  sucessivos,  inter-relacionados  ou  não,  em  um  ou  mais
estabelecimento de ensino ou organização militar com encargo de ensino (OM Ens).

Parágrafo  único.  Nos  cursos/estágios  que  possuam  mais  de  uma  fase,  período  ou
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etapa,  bem  como  possuam  migrações  de  programas  de  pós-graduação  (apenas  para  cursos),  a
duração tratada no caput será estabelecida pela soma dos dias que cons�tuem cada uma das partes
supracitadas.

"Art.  44.  O Período de Aplicação dos Cursos/Estágios (PACE)  é  o tempo em que o
concludente de um curso ou estágio geral permanece, obrigatoriamente, no exercício dos cargos ou
das funções para os(as) quais foi qualificado, não devendo ser desviado para realização de outros
cursos/estágios  gerais  ou  movimentado  para  OM  onde  o  concludente  não  poderá  exercer  esses
cargos/funções. (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

§  1º  O  PACE  a  que  se  refere  o  caput  des�na-se,  exclusivamente,  a  estabelecer  a
duração da permanência do concludente dos cursos/estágios no exercício dos cargos/funções para os
quais foi qualificado, não devendo ser aplicado para o cálculo da indenização devida ao erário em
função do que estabelece a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos
Militares e trata da passagem para a reserva e da demissão do Exército. (NR - alterado pela PORTARIA
– EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

§ 2º O PACE é definido em função da duração da preparação,  da formação ou da
adaptação do curso/estágio, contado em dias, decorrido entre: (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C
Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

I - a data do início das a�vidades le�vas presenciais; e (NR - alterado pela PORTARIA –
EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

II - a data da conclusão ou da integralização dos créditos, módulos ou disciplinas que
cons�tuem o programa ou currículo, inclusive a apresentação do trabalho de conclusão de curso, de
monografia ou a defesa de tese de doutorado, o que ocorrer por úl�mo, mesmo que, nesse período,
tenha  frequentado  cursos/estágios  sucessivos,  inter-relacionados  ou  não,  em  um  ou  mais
estabelecimentos de ensino ou organizações militares com encargo de ensino (OM Ens). (NR - alterado
pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

§ 3º Nos cursos/estágios que possuam mais de uma fase, período ou etapa, bem como
possuam migrações de programas de pós-graduação (apenas para cursos), a duração tratada no caput
será  estabelecida  pela  soma dos  dias  que  cons�tuem cada  uma das  partes  supracitadas."  (NR  -
alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

Art. 45. Após a conclusão de curso/estágio, o militar será classificado ou permanecerá
em OM em que possa ocupar os cargos e desempenhar as funções para os (as) quais foi qualificado,
pelo Período de Aplicação do Curso/Estágio (PACE):

§1º  O  PACE  a  que  se  refere  o  caput  des�na-se,  exclusivamente,  a  estabelecer  a
duração da permanência do concludente dos cursos/estágios no exercício dos cargos/funções para os
quais foi qualificado, não devendo ser aplicado para o cálculo da indenização devida ao erário em
função do que estabelece a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos
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Militares, e tratam da passagem para a reserva a ou demissão do Exército.

§ 2º Para os concludentes do Curso de Formação de Oficiais da Academia Militar das
Agulhas Negras, o PACE a que se refere o caput é de 3 (três) anos e exclui o tempo e as a�vidades de
preparação do militar desenvolvidas como Aspirante a Oficial.

"Art.  45.  Os  concludentes  dos  cursos/estágios  gerais  deverão cumprir  os  seguintes
PACE: (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

Duração da preparação, da formação ou da
adaptação

PACE

Até dois meses completos 1 ano

De dois a seis meses completos
2

anos

De seis a dezoito meses completos
3

anos

Superior a 18 meses completos
5

anos

§ 1º Para os concludentes dos cursos da modalidade de formação, o PACE a que se
refere o caput é de 2 (dois) anos. (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO
DE 2023)

§ 2º O PACE a que se refere o caput  não é aplicável  aos concludentes dos:  (NR  -
alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

I - estágios gerais com duração inferior a (15) quinze dias, respeitado o estabelecido
pelo EME; (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

II  -  estágios  setoriais  e  de  área,  respeitado  o  estabelecido  pelo  respec�vo  chefe/
comandante do ODS/C Mil A; (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE
2023)

III - cursos realizados a distância, sem nenhuma fase presencial; (NR - alterado pela
PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

IV - cursos da modalidade de formação, para a matrícula no Curso de Especialização
Básica; e (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

V - cursos da modalidade de formação da Linha de Ensino Militar Bélico, classificados
nas grandes unidades aeromóvel, blindada, de caa�nga, de foguetes, de garan�a da lei e da ordem, de
montanha, de pantanal, de selva e paraquedista, para fins de matrícula nos estágios ou cursos de
extensão ou especialização ministrados nos  respec�vos  centros  de instrução.  (NR  -  alterado  pela
PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

§ 3º Para os concludentes dos cursos das modalidades de extensão e de especialização
que estejam servindo em guarnição especial considerada localidade especial de categoria “A” ou de
di�cil recompletamento, assim definido pelo Chefe do DGP, o PACE a que se refere o caput será de 1
(um) ano.
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§ 4º A fim de atender às necessidades do serviço, a critério do Chefe do DGP, o PACE a
que se refere o caput poderá, em caráter excepcional, ser interrompido nas seguintes situações:

I - nomeação para comando de organização militar de valor unidade ou subunidade;

II - nomeação para missão no exterior; e

III - nomeação para instrutor, auxiliar de instrutor e monitor das escolas de formação,
aperfeiçoamento e altos estudos militares.

§  5º  Outros  casos  excepcionais  serão  decididos  pelo  Chefe  do  Estado-Maior  do
Exército.

Art.  46.  Para  o  cálculo  do  PACE  no  exercício  do  cargo  para  o  qual  o  militar  foi
qualificado, serão considerados os seguintes atos administra�vos:

I - para o início da contagem do tempo mínimo:

a)  a  publicação  da  apresentação  do  concludente,  pronto  para  o  serviço,  após  a
conclusão  do  respec�vo  curso/estágio,  em  bole�m  da  OM,  na  qual  deve  iniciar  a  aplicação  dos
conhecimentos adquiridos no respec�vo curso/estágio, sempre posterior à apresentação do trabalho
de conclusão de curso, da monografia ou da defesa da tese de doutorado;

b)  a  promoção  ao  posto  de  segundo-tenente  para  os  concludentes  do  Curso  de
Formação de Oficiais da Academia Militar das Agulhas Negras;

c) a nomeação como oficial, quando se tratar de cursos/estágios da modalidade de
formação militar; ou

d)  a  promoção  ou  nomeação  da  praça  de  carreira  após  a  conclusão  do  curso  de
formação; e

I  -  para  o  início  da  contagem  do  tempo  mínimo:  a  data  de  apresentação  do
concludente na OM na qual ele deve aplicar os conhecimentos adquiridos no curso/estágio realizado,
após ter logrado a aprovação plena no referido curso/estágio e sempre posterior à data de depósito
do seu trabalho de conclusão de curso, da sua monografia, da sua dissertação ou da sua defesa da
tese de doutorado. (NR - alterado pela PORTARIA – EME/C Ex Nº 1.043, DE 31 DE MAIO DE 2023)

II - para o término da contagem do tempo mínimo:

a) a data de desligamento do militar da OM na qual não lhe seja possível con�nuar a
aplicar os conhecimentos adquiridos no respec�vo curso/estágio;

b) a data em que foi protocolado o documento de demissão do serviço a�vo;

c) a data da transferência para a reserva remunerada na organização militar à qual o
militar es�ver vinculado; ou

d) a data da posse do oficial demissionário ou da praça licenciada que tenha assumido
cargo ou emprego público permanente.

§ 1º Os períodos referentes às dispensas, licenças e outras situações que provoquem o
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afastamento temporário do serviço a�vo, gozados com prejuízo da contagem do tempo de efe�vo
serviço, não serão computados para efeito da amor�zação do PACE no exercício do cargo a que se
refere o caput.

§ 2º Para efeito de amor�zação do PACE no exercício do cargo a que se refere o caput,
serão consideradas frações do ano civil, expressas em dias, contados de modo con�nuo.

§ 3º Nos casos dos cursos/estágios ministrados em etapas, a apuração do PACE no
exercício do cargo a que se refere o caput deverá ser feita somando-se os períodos de cada etapa.

Art. 47. O EME poderá estabelecer outros PACE a serem especificados nas respec�vas
portarias que estabelecem as suas condições de funcionamento, tendo em vista as especificidades de
cada curso.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO, SUSPENSÃO, REATIVAÇÃO OU EXTINÇÃO DE CURSO/ESTÁGIO

Art.  48.  A criação,  alteração,  suspensão,  rea�vação ou a  ex�nção de curso/estágio
geral-se realiza por meio de portaria do Chefe do EME, podendo ser de inicia�va do próprio órgão ou
solicitada pelo respec�vo OG.

Art. 49. As propostas de criação, rea�vação ou de alteração de cursos/estágios gerais
devem dar entrada no EME até 31 de maio de A-2, considerando-se “A” o ano proposto para início da
a�vidade.

§ 1º As propostas de alteração de cursos/estágios gerais devem ser encaminhadas ao
EME,  após a  conclusão de,  pelo menos,  duas turmas do respec�vo curso/estágio geral,  a  fim de
permi�r a criação de uma base de dados rela�va aos concludentes do curso, devidamente avaliada
pelo Departamento-Geral do Pessoal.

§ 2º Em conformidade com o parágrafo anterior, a solicitação de atualização do perfil
profissiográfico de determinado curso/estágio geral deve ocorrer após um período mínimo de 2 (dois)
anos da sua u�lização, a fim de permi�r um tempo mínimo de aplicação/avaliação/validação do perfil
profissiográfico e do currículo dele decorrente.

Art. 50. A solicitação de criação, alteração ou rea�vação de curso/estágio geral deve
atender as finalidades de:

I - qualificar recursos humanos para a ocupação de cargos e para o desempenho de
funções existentes na estrutura organizacional do Exército;

II - implantar as atualizações legais, doutrinárias, e novas demandas do Exército; e

III - incrementar a u�lização do EAD.

Parágrafo  único.  As  propostas  de  criação  de  cursos  devem  especificar  a  sua
modalidade,  em conformidade  com a  judiciosa  aplicação  dos  recursos  orçamentários  e  com real
necessidade de qualificação de recursos humanos para a ocupação dos cargos previstos na estrutura
organizacional do Exército e na seguinte ordem de prioridade:

a) cursos da modalidade de extensão;
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b) cursos da modalidade de especialização de nível lato sensu, inclusive os MBA;

c)  cursos  da  modalidade  de  especialização  de  nível  stricto  sensu  de  mestrado
profissional;

d)  cursos  da  modalidade  de  especialização  de  nível  stricto  sensu  de  mestrado
acadêmico;

e)  cursos  da  modalidade  de  especialização  de  nível  stricto  sensu  de  doutorado
profissional; e

f)  cursos  da  modalidade  de  especialização  de  nível  stricto  sensu  de  doutorado
acadêmico.

Art. 51. A solicitação de criação, alteração ou rea�vação de curso/estágio geral deve
ser encaminhada ao EME na forma de processo administra�vo, contendo:

I - o estudo de viabilidade elaborado em conformidade com o Anexo H;

II - o parecer de mérito elaborado pelo órgão proponente, abordando a per�nência da
proposta, a indicação dos cargos em QCP a serem ocupados pelos concludentes do referido curso/
estágio geral, o alinhamento do perfil profissiográfico proposto com as qualificações necessárias para
o exercício de cargos e o desempenho das funções, a ser elaborado conforme o modelo constante do
anexo I;

III - a proposta do Perfil Profissiográfico do referido curso elaborado em conformidade
com o Anexo N;

IV - o quadro compara�vo, elaborado em conformidade com o Anexo J, contendo as
jus�fica�vas legais das sugestões apresentadas, com os embasamentos esta�s�cos correspondentes;

V - a relação dos cargos de QCP cujos atributos serão atendidos com a qualificação
profissional proporcionada pela realização do respec�vo curso/estágio;

VI - o atestado ou a previsão de disponibilidade orçamentária para as despesas de:

a) pagamento do Adicional de Habilitação aos concludentes dos anos A, A+1 e A+2, a
ser expedido pela Secretaria de Economia e Finanças, em conformidade com a minuta de portaria de
regulamentação do respec�vo curso;

b) movimentação de pessoal para atender à criação, à alteração ou à rea�vação do
referido curso, bem como à movimentação dos alunos para a matrícula e por ocasião da conclusão do
mesmo, a ser expedido pelo DGP; e

c) custeio do ensino do referido curso, a ser expedido pelo respec�vo OG;

VII - a Ficha de Informação sobre Curso/Estágio Geral, con�da no Anexo L; e

VIII - a proposta de redação da portaria de criação, de alteração/rea�vação de cursos e
de estágios deve estar de acordo com as especificações con�das nos respec�vos anexos.

Art. 52. A solicitação de suspensão ou de ex�nção de curso/estágio geral deve atender
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às finalidades de:

I  -  racionalizar  a  qualificação  de  recursos  humanos  existente,  proporcionando
economia de recursos financeiros e de pessoal especializado;

II  -  suspender,  mesmo que momentaneamente,  a  execução de  curso/estágio  cujas
habilitações estabelecidas nos QCP estejam completas, em conformidade com o fluxo dos respec�vos
planos de carreira;

III - ex�nguir curso/estágio que proporcione qualificações profissionais não previstas
nos QCP; e

IV - fundir cursos/estágios que proporcionam qualificações profissionais semelhantes.

Art.  53.  A solicitação de suspensão ou de ex�nção de curso/estágio geral  deve ser
encaminhada ao EME na forma de processo administra�vo, contendo:

I - o estudo de viabilidade elaborado em conformidade com o Anexo H;

II - o parecer de mérito elaborado pelo órgão proponente em conformidade com o
Anexo I,abordando a per�nência da proposta;

III  -  o  des�no a  ser  dado aos  legados pedagógicos,  documental  e  patrimonial  dos
cursos a serem suspensos ou ex�ntos; e

IV - a proposta de redação da portaria de suspensão ou rea�vação de curso/estágio
geral, elaborada em conformidade com os respec�vos anexos.

Art. 54. A proposta de redação das portarias de criação, alteração, ou rea�vação de
curso/estágio geral deve ser elaborada em conformidade com o estabelecido nos respec�vos anexos,
contendo:

I - os obje�vos do curso/estágio, sempre relacionados à ocupação dos cargos de QCP
cujos  atributos  serão  atendidos  com a  qualificação  profissional  proporcionada  pela  realização  do
curso/estágio;

II - a linha, o ciclo e o grau de ensino, bem como a modalidade do curso/estágio, em
conformidade  com o  que  estabelecem a  Lei  nº9.  786,  de  1999,e  o  Decreto  nº  3.182,  de  23  de
setembro de 1999;

III  -  o estabelecimento de ensino, o centro de instrução ou OM onde funcionará o
curso/estágio;

IV  -  a  periodicidade  do  curso/estágio(número  de  cursos  realizados  por  ano,  a
realização anual, ou a realização somente nos anos pares ou ímpares etc);

V - o universo de seleção dos candidatos ao curso/estágio (posto/graduação, tempo no
posto/graduação,  arma/quadro/serviço,  pré-requisitos  e  restrições  em  decorrência  do  fluxo  de
carreira);

VI - a duração máxima do curso/estágio expressa em semanas, informando as fases e
as respec�vas formas de ensino (presencial, a distância ou mista);
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VII - a carga horária total do curso em horas;

VIII  -  a  quan�dade  máxima  de  alunos  ou  estagiários,  especificando,  quando  for
per�nente, a quan�dade de alunos externos ao EB, por ins�tuição/organização;

IX - o OG responsável pelo funcionamento;

X - o órgão responsável pela seleção de candidatos;

XI - órgão responsável pela Orientação Técnico-Pedagógica;

XII-  a  �tulação  acadêmica  a  ser  conferida  ao  formando,  quando per�nente,  e  em
consonância com a legislação; e

XIII - sempre que for o caso, as prerroga�vas e deveres dos concludentes de cursos/
estágios realizados em anos anteriores.

Art.  55.  A  proposta  de  suspensão  e  ex�nção  de  cursos  e  estágios  gerais,a  ser
encaminhada ao EME,deve ser elaborada em conformidade com o estabelecido nos Anexos E e G,
contendo:

I - o parecer de mérito do OG, elaborado pelo órgão proponente, em conformidade
com o Anexo I,  contendo as  medidas  necessárias  à  preservação do patrimônio didá�co,  cultural,
patrimonial e dos recursos humanos especializados nos assuntos ministrados pelo curso/estágio geral
a ser ex�nto; e

II - a proposta de redação da respec�va minuta de portaria, em consonância com o
especificado nos respec�vos anexos, especificando as prescrições para a guarda ou o des�no a ser
dado aos legados pedagógicos, documental e patrimonial dos cursos/estágios a serem suspensos ou
ex�ntos.

Art. 56. As equipes responsáveis pela elaboração dos estudos de viabilidade podem ser
responsabilizadas pela u�lização de informações imprecisas, incompletas ou inverídicas que venham
resultar na tomada de decisões equivocadas no planejamento de cursos e de estágios.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DOS CURSOS E ESTÁGIOS

Art. 57. O planejamento dos cursos/estágios gerais visa atender às necessidades de
qualificação de recursos humanos para a ocupação dos cargos ou para o desempenho das funções
existentes nos QCP e inclui as a�vidades relacionadas à criação, ao estabelecimento das condições de
funcionamento, à suspensão, à rea�vação e à ex�nção de cursos/estágios.

§  1º  O  planejamento  dos  cursos/estágios  gerais  deve  assegurar  qualificação
profissional necessária ao fluxo con�nuo das carreiras de oficiais e sargentos, em conformidade com a
capacidade  anual  dos  estabelecimentos  de  ensino,  com  a  série  histórica  das  evasões  e  com  a
respec�va disponibilidade orçamentária anual.

§ 2º O planejamento da qualificação dos recursos humanos no Exército deve atentar
para a necessidade de racionalização, realizando os cursos/estágios no menor prazo possível, com a
ampla u�lização do EAD e da abordagem do ensino por competências, fomentando as possibilidades
de fusão de cursos/estágios que tenham conteúdos programá�cos similares e, até mesmo, a ex�nção
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de determinados cursos/estágios.

§ 3º O planejamento dos cursos/estágios deve prever a integração dessas a�vidades
de ensino com a instrução militar desenvolvida pelo Comando de Operações Terrestres (COTER).

Art.  58.  O  planejamento  dos  cursos/estágios  gerais  deve  ser  elaborado  em
conformidade com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da
eficiência,  conforme prescreve o art.  37 da Cons�tuição Federal  de 1988,  e com os princípios da
finalidade, da mo�vação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da ampla defesa, do contraditório,
da segurança jurídica, do interesse público e da eficiência, estabelecidos na Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999,  que regulamenta o processo administra�vo no âmbito da Administração Pública
Federal.

Art. 59. A portaria que designar os militares e civis do Exército para realizarem cursos/
estágios não ins�tucionais deverá definir a OM à qual os alunos matriculados deverão estar vinculados
durante a sua realização, bem como a OM na qual serão classificados após a conclusão.

Art. 60. O planejamento dos cursos/estágios gerais será consolidado no conjunto de
planos de cursos e estágios gerais do EME.

CAPÍTULO VI
DOS PLANOS DE CURSOS E ESTÁGIOS GERAIS

Art. 61. A elaboração dos planos de cursos/estágios gerais é da responsabilidade do
EME.

§ 1º Somente poderão ser desenvolvidos os cursos e os estágios gerais previstos nos
Planos de Cursos e Estágios do EME.

§ 2º Os planos a que se refere o caput autorizam o funcionamento dos cursos/estágios
gerais no ano a que se refere o plano, como também fixam o número máximo de vagas dos cursos/
estágios.

§ 3º A publicação dos planos a que se refere o caput autoriza a adoção de todas as
medidas administra�vas necessárias à apresentação dos militares do Exército nos respec�vos cursos/
estágios  gerais  em  OM  do  Exército  ou  em  ins�tuições  externas,  civis  e  militares,  nacionais  ou
estrangeiras.

Art. 62. O EME publicará, anualmente, os seguintes planos:

I - Plano de Cursos e Estágios Gerais no Exército Brasileiro (PCE-EB);

II - Plano de Cursos e Estágios em Órgãos do Ministério da Defesa e nas demais Forças
(PCEF);

III - Plano de Cursos e Estágios des�nados a Outras Organizações Brasileiras (PCEOBR);

IV  -  Plano  de  Cursos  e  Estágios  para  Militares  Estrangeiros  no  Exército  Brasileiro
(PCEMEEB);

V - Plano de Cursos e Estágios em Estabelecimentos de Ensino Civis Nacionais (PCE-
EECN); e
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VII - Plano de Cursos e Estágios na Indústria Civil Nacional (PCE-ICN).

Parágrafo único. Outros planos poderão ser estabelecidos pelo EME.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 63. Compete ao EME:

I  -  planejar  o atendimento das necessidades de capacitação do pessoal  do EB,  em
função da necessidade de recompletamento dos cargos previstos em QCP, em conformidade com o
fluxo  de  carreira  dos  militares,  considerando  a  disponibilidade  de  recursos  orçamentários  e  as
capacidades dos estabelecimentos de ensino, dos centros de instrução e das OM/EB com encargos de
ensino;

II - expedir as diretrizes para o planejamento dos cursos/estágios para os militares do
EB a serem realizados no Ministério da Defesa,  na Marinha do Brasil,  na Aeronáu�ca,  nas Forças
Auxiliares, nas organizações militares e civis nacionais e estrangeiras e na indústria civil;

III  -  organizar,  coordenar e controlar o planejamento anual de cursos e de estágios
gerais do EB e expedir os respec�vos planos;

IV - expedir as diretrizes para o planejamento dos cursos/estágios para os militares
estrangeiros no EB;

V - regulamentar as a�vidades de ensino para os militares das nações amigas e de
outras organizações brasileiras;

VI -  encaminhar aos OG, até 30 de março de A-1, as necessidades de alteração na
capacidade de capacitação de recursos humanos (estrutura �sica) dos estabelecimentos de ensino,
dos centros de instrução e das OM/EB com encargos de ensino,  de acordo com as necessidades
futuras do Exército;

VII - propor aos OG adequação das capacidades proporcionadas pelos cursos/estágios
gerais de forma a adequá-los com os atributos dos cargos disponíveis em QCP;

VIII - publicar em bole�m do Exército, até 30 de outubro de A-1, as vagas para todos os
cursos/estágios gerais que funcionarão no Exército no ano A;

IX -  fixar,  no ano A-1,  as vagas em cursos/estágios gerais des�nadas à Marinha do
Brasil, à Aeronáu�ca, às Forças Auxiliares, às OOBR e às nações amigas, considerando a necessidade
de capacitação do pessoal militar do Exército e o relacionamento ins�tucional a ser preservado, em
consonância com a diretriz para as a�vidades internacionais do Exército em vigor;

X -  criar,  alterar,  suspender,  rea�var e ex�nguir cursos/estágios gerais,  ouvidos o(s)
ODOp/ODS/C Mil A/OADI;

XI - atualizar, sempre que necessário, os cargos a serem ocupados por especialistas,
mestres e doutores;

XII  -  priorizar,  quando  da  elaboração  dos  planos  de  cursos  não  ins�tucionais,  a
capacitação  dos  membros  dos  corpos  docentes,  principalmente  das  escolas  de  formação,
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aperfeiçoamento e altos estudos militares, de acordo com as propostas dos OG;

XIII  -  par�cipar  de  reuniões  relacionadas  com os  programas  de  pós-graduação,  de
interesse do Exército, junto ao Ministério da Defesa e demais órgãos da administração pública, com o
assessoramento e a par�cipação da CADESM ou da CADESCT, em conformidade com as respec�vas
linhas de ensino militar;

XIV - cumprir as atribuições referentes aos OG de curso/estágio, quando per�nente;

XV - aprovar os programas de pós-graduação encaminhados pelo DECEx e pelo DCT;

XVI - aprovar o Perfil Profissiográfico dos cursos e dos estágios gerais propostos pelos
OG;

XVII  -  analisar  os  atestados  de  disponibilidade  orçamentária  relacionados  com  a
criação/alteração de  cursos/estágios  gerais,  incluindo as  a�vidades  de  pagamento  de  pessoal,  de
movimentação de pessoal ou de custeio do ensino, sobre as ó�cas da disponibilidade orçamentária
para a sua realização e da eficiência da sua razão custo-bene�cio, decidindo pela realização ou não da
a�vidade;

XVIII - estudar a necessidade de compa�bilizar os corpos docentes das Ins�tuições de
Ensino  Superior  (IES)  que  conduzem  cursos  de  pós-graduação  stricto  sensu  (PGSS),  de  forma  a
compa�bilizá-los  com  as  demandas  de  pesquisa,  orientação  acadêmica  e  produção  cien�fica
qualificada; e

XIX - orientar a preservação do conhecimento disponível dos cursos/estágios gerais,
cujo  funcionamento  seja  suspenso  ou  ex�nto,  considerando  os  seus  componentes  de  pessoal,
material e suporte documental.

Art. 64. Compete aos OG:

I - planejar, conduzir, supervisionar, coordenar e controlar as a�vidades de ensino sob
a sua responsabilidade;

II  -  planejar  e  gerenciar  os  recursos  necessários  para  as  a�vidades  de  ensino  e  à
pesquisa sob sua responsabilidade;

III  -  regulamentar  os  procedimentos  para  a  solicitação  de  recursos  orçamentários
des�nados ao ensino e à pesquisa sob sua responsabilidade;

IV - propor ao EME a criação, a alteração, a suspensão, a rea�vação, a ex�nção e a
regulamentação  das  condições  de  funcionamento  dos  cursos/estágios  na  sua  área  de
responsabilidade;

V  -  orientar  e  supervisionar  a  confecção  da  documentação  per�nente  aos  cursos/
estágios sob sua responsabilidade e supervisionar a elaboração dos documentos de ensino pelas OM
subordinadas/vinculadas;

VI - orientar, supervisionar e revisar a confecção dos perfis profissiográficos dos cursos
sob sua responsabilidade, realizando:

a) a consulta sobre a sua per�nência ao (s) ODOp/ODS/C Mil A/OADI relacionados aos
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respec�vos cursos/estágios e consolidá-las;

b)  a  solicitação  ao  DECEx/DCT,  em  conformidade  com  respec�va  linha  de  ensino
militar, a orientação técnico-pedagógica considerada necessária; e

c)  o  encaminhamento ao EME da proposta  de perfil  profissiográfico consolidada e
rubricada pelo respec�vo OG;

VII - informar ao EME, ao término do ano le�vo, o número de vagas não preenchidas e
a taxa de evasão dos cursos e estágios gerais sob sua responsabilidade;

VIII - informar ao EME, até 28 FEV A-1, as capacidades (máxima, ideal e mínima) dos
Estb  Ens  subordinados/vinculados  para  fins  de  planejamento  dos  cursos/estágios  gerais  a  serem
desenvolvidos no ano A, conforme modelo constante do Anexo K;

IX  -  coordenar  a  execução  da  orientação  técnico-pedagógica  dos  cursos/estágios
realizados  nas  OM  subordinadas/vinculadas,  solicitando  ao  DECEx  ou  ao  DCT  o  apoio  técnico-
pedagógico que for per�nente;

X - encaminhar ao DECEx a proposta para o calendário geral de cursos e estágios sob
sua responsabilidade, para análise, aprovação e respec�va publicação;

XI  -  regulamentar  a  cer�ficação,  a  diplomação  e  os  procedimentos  para  o
funcionamento dos programas/cursos/estágios conduzidos pelos Estb Ens, nos centros de instrução e
nas OM sob sua responsabilidade;

XII - encaminhar ao DGP, até 30 JUL A-1, as minutas dos planos anuais para verificação
da  previsibilidade  das  despesas  orçamentárias  os  recursos  necessários  à  movimentação  e  ao
deslocamento de pessoal, para os cursos e estágios sob sua responsabilidade; e

XIII - informar ao EME, até 30 JUL A-1, a previsibilidade orçamentária dos custos de
ensino para a execução da proposta dos planos de cursos e estágios para o ano A, em conformidade
com o Calendário de Eventos.

Art. 65. Compete ao COTER:

I - informar ao EME, até 28 FEV A-1, a necessidade de vagas para as Forças Auxiliares a
serem  inseridas  na  proposta  dos  planos  de  cursos  e  estágios  para  A,  em  conformidade  com  o
Calendário de Eventos;

II - considerar, em sua proposta orçamentária anual, os recursos necessários para o
funcionamento dos cursos e estágios sob sua responsabilidade;

III - coordenar, com os C Mil A, quando per�nente, o funcionamento dos estágios de
área; e

IV  -  cumprir  as  atribuições  referentes  aos  OG quando for  Órgão Gestor  de  curso/
estágio.

Art. 66. Compete ao DGP:

I - selecionar e designar os militares para a realização dos cursos/estágios gerais;
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II  -  informar  ao  EME,  até  30  OUT  A-1,  sobre  os  cursos/estágios  gerais  que
apresentaram problemas ou dificuldades no preenchimento das vagas previstas;

III  -  consolidar,  em sua  proposta  orçamentária  anual,  até  30  JAN A-1,  os  recursos
necessários à movimentação e ao deslocamento de pessoal  para a realização dos cursos/estágios
gerais do ano A;

IV - regulamentar os procedimentos de descentralização dos recursos orçamentários
para fins de movimentação, decorrentes da realização de cursos/estágios gerais;

V - controlar a execução dos planos de movimentação decorrentes da realização de
cursos/estágios gerais;

VI - regulamentar a situação de adido dos alunos dos cursos de PG dos programas
externos ao Exército;

VII  -  executar  os  planos  de  movimentação  decorrentes  da  realização  de  cursos  /
estágios gerais;

VIII  -  priorizar  o  recompletamento  dos  efe�vos  dos  corpos  docentes  dos
estabelecimentos  de  ensino,  bem  como  dos  militares  nomeados  para  esses  corpos,  quando  da
elaboração dos planos de movimentação de pessoal;

IX - receber dos OG, até 30 JUL A-1, as minutas dos planos anuais para fins de verificar
a  previsibilidade  das  despesas  orçamentárias  os  recursos  necessários  à  movimentação  e  ao
deslocamento de pessoal, para os cursos e estágios; e.

X - informar ao EME, até 30 JUL A-1, a previsibilidade orçamentária das despesas de
movimentação de pessoal para a execução da proposta dos planos de cursos e estágios para o ano A;
e

XI  -  cumprir  as  atribuições  referentes  aos  OG  de  curso/estágio  setorial,  quando
per�nente.

Art. 67. Compete ao DECEx:

I  -  consolidar  e  publicar,  no  Bole�m  do  Exército,  o  Calendário  Geral  de  Cursos  e
Estágios Gerais do EB;

II - prestar a orientação técnico-pedagógica aos cursos/estágios gerais das Linhas de
Ensino Militar Bélico, de Saúde e Complementar, em conformidade com a legislação e prestar o apoio
técnico aos demais cursos/estágios, sempre que solicitado;

III - planejar, regulamentar, coordenar e supervisionar o funcionamento e a �tulação
dos cursos/estágios gerais das Linhas de Ensino Militar Bélico, de Saúde e Complementar, ouvido o
EME;

IV - elaborar os programas de pós-graduação das Linhas de Ensino Militar Bélico, de
Saúde e Complementar alinhados com os atributos relacionados aos cargos existentes na estrutura
organizacional do EB, encaminhando-os ao EME para análise e aprovação, mediante coordenação com
o Gabinete do Comandante do Exército, quando se tratar de a�vidades a serem desenvolvidas no
exterior;
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V - realizar, com o apoio das suas IES, a seleção inicial para os cursos de mestrado e
doutorado das Linhas de Ensino Militar de sua responsabilidade;

VI  -  orientar,  supervisionar  e  revisar  a  confecção  das  propostas  dos  perfis
profissiográficos dos cursos/estágios das Linhas de Ensino Militar Bélico, de Saúde e Complementar,
consultando e consolidando as respostas recebidas do(s) ODOP/ODS/C Mil A/OADI, conforme modelo
constante do Anexo L;

VII  -  cumprir  as  atribuições referentes aos OG quando for  Órgão Gestor  de curso/
estágio geral; e

VIII - par�cipar de reuniões relacionadas com a pós-graduação das Linhas de Ensino
Militar Bélico, de Saúde e Complementar, de interesse do Exército, junto ao Ministério da Defesa e
demais órgãos da administração pública.

Art. 68. Compete ao DCT, no âmbito dos cursos/estágios da Linha de Ensino Militar
Cien�fico-Tecnológico:

I  -  prestar  a  orientação  técnico-pedagógica  aos  cursos/estágios  gerais  da  Linha  de
Ensino Cien�fico-Tecnológico, com o apoio do DECEx, quando necessário;

II - planejar, regulamentar, coordenar e supervisionar o funcionamento e a �tulação
dos cursos/estágios da Linha de Ensino Militar Cien�fico-Tecnológico, em coordenação com o EME;

III - elaborar os programas de pós-graduação das Linhas de Ensino Militar Cien�fico-
Tecnológico, alinhados com os atributos relacionados aos cargos e às funções existentes na estrutura
organizacional  do  Exército,  encaminhando-os  ao  EME  para  análise  e  aprovação,  mediante
coordenação com o Gabinete do Comandante do Exército, quando se tratar de a�vidades a serem
desenvolvidas no exterior;

IV - elaborar a proposta dos perfis profissiográficos dos cursos/estágios das Linhas de
Ensino Cien�fico-Tecnológico, consultando e consolidando as respostas recebidas do(s) ODOP/ODS, C
Mil A e OADI, conforme modelo constante do Anexo L;

V - cumprir as atribuições referentes aos OG quando for Órgão Gestor de curso/estágio
geral;

VI -  par�cipar de reuniões relacionadas com a pós-graduação das Linhas de Ensino
Militar Cien�fico-Tecnológico, de interesse do Exército, junto ao Ministério da Defesa e demais órgãos
da administração pública;

VII  -  informar  ao  DECEx,  até  20  SET  A-1,  os  dados  necessários  à  confecção  do
calendário geral de cursos e estágios gerais do Exército Brasileiro; e

VII - realizar, com o apoio das suas IES, a seleção inicial para os cursos de mestrado e
doutorado das Linhas de Ensino Militar de sua responsabilidade.

Art.  69.  Compete  à  SEF  informar  ao  EME,  até  30  JUL  A-1,  a  previsibilidade
orçamentária para o pagamento do Adicional de Habilitação, de forma a condicionar a proposta dos
planos de cursos e estágios para o ano A, em conformidade com o Calendário de Eventos.
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ANEXO A - CALENDÁRIO DE EVENTOS
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ANEXO B - MODELO DE PORTARIA DE CRIAÇÃO DE CURSO/ESTÁGIO
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ANEXO C - MODELO DE PORTARIA QUE ALTERA AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DE
CURSO/ESTÁGIO

(devem ser incluídos apenas os assuntos a serem alterados)
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ANEXO D - MODELO DE PORTARIA QUE SUSPENDE O FUNCIONAMENTO DE CURSO/ESTÁGIO
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ANEXO E - MODELO DE PORTARIA QUE REATIVA O FUNCIONAMENTO DE CURSO/ESTÁGIO
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ANEXO F - MODELO DE PORTARIA DE EXTINÇÃO DE CURSO/ESTÁGIO
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ANEXO G - MODELO DE ESTUDO DE VIABILIDADE
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ANEXO H - MODELO DE PARECER DE MÉRITO
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ANEXO I - MODELO DE QUADRO COMPARATIVO

(Este Quadro Compara�vo poderá ser editado no modo “Paisagem”.)

ANEXO J - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO DAS CAPACIDADES DE VAGAS PARA CURSOS/ESTÁGIOS
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ANEXO K - FICHA DE INFORMAÇÃO SOBRE CURSO/ESTÁGIO GERAL
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ANEXO L - ORIENTAÇÃO PARA A ELABORAÇÃO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
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ANEXO M - MODELO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
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ANEXO N - MODELO DE ANÁLISE OCUPACIONAL PARA ELABORAÇÃO DE PERFIS PROFISSIOGRÁFICOS
(O modelo e o exemplo apresentados a seguir podem ser adaptados para estágios)
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ANEXO O - BAREMAS PARA ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE PERFIS PROFISSIOGRÁFICOS

PORTARIA—EME/C Ex Nº 879, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/01_diretrizes/04...

59 of 64 07/02/2024, 10:28



PORTARIA—EME/C Ex Nº 879, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/01_diretrizes/04...

60 of 64 07/02/2024, 10:28



PORTARIA—EME/C Ex Nº 879, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/01_diretrizes/04...

61 of 64 07/02/2024, 10:28



REFERÊNCIAS

PORTARIA—EME/C Ex Nº 879, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/01_diretrizes/04...

62 of 64 07/02/2024, 10:28



BRASIL, Cons�tuição (1988). Emenda cons�tucional nº 59, de 11 NOV 09. Diário Oficial da União nº
216, de 12 NOV 09. Brasília, 1999.

_______Congresso Nacional. Lei nº 6.880, de 09 DEZ 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares.
Diário Oficial da União nº 236, de 11 DEZ 1980. Brasília, 1980.

______. Lei nº 9.394, de 20 DEZ 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Diário Oficial da República Federa�va do Brasil nº 248, de 23 DEZ 1996. Brasília, 1996.

_______. Lei nº 9.784, de 29 JAN1999,que regulamenta o processo administra�vo no âmbito da
Administração Pública Federal. Diário Oficial da União nº 47, de 11 MAR1999.Brasília, 1999.

_______. Lei nº 9.786, de 8 FEV 1999, que dispõe sobre o Ensino do Exército. Diário Oficial da União
nº 27-E, de 9 FEV 1999. Brasília, 1999.

_______.Lei nº 13.954, de 16 DEZ2019,que reestrutura a carreira militar e dispõe sobre o Sistema de
Proteção Social dos Militares. Diário Oficial da União nº 243, de 17 DEZ2019.Brasília, 2019;

_______. Presidência da República. Decreto nº 3.182, de 23 SET1999, que regulamenta a Lei nº9.786,
de 1999, que dispõe sobre o ensino no Exército Brasileiro. Diário Oficial da União nº 184,de 24
SET1999. Brasília, 1999.

______. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, MINISTÉRIO DA DEFESA. Portaria Norma�va Interministerial MD
e MEC nº 3.867, de 14 JUL 22, que dispõe sobre a equivalência de cursos nas ins�tuições de ensino
militares e na Escola Superior de Guerra em nível de pós-graduação lato sensu. Diário Oficial da União
nº 134, de 18 JUL 22. Brasília, 2022.

______. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Registro homologado pelo Ministro de Estado da Educação do
Parecer nº 1.295/CNE/CES, de 6 NOV 2001, que reconhece as Ciências Militares e sua inclusão no rol
das ciências estudadas no País. Diário Oficial da República Federa�va do Brasil nº 85. Brasília, 2002.

______. MINISTÉRIO DA DEFESA. EXÉRCITO BRASILEIRO. Comandante do Exército. Portaria nº 734, de
19 AGO 2010, que conceitua Ciências Militares, estabelece a sua finalidade e delimita o escopo de seu
estudo. Bole�m do Exército nº 34. Brasília, 2010.

______. Portaria nº 389, de 04 JUL 2011, que cria a Coordenadoria de Avaliação e Desenvolvimento
da Educação Superior Militar no Exército (CADESM). Bole�m do Exército nº 27, de 8 JUL /11. Brasília,
2011.

______. Portaria nº 1.718, de 13 DEZ 2017, que reconhece e credencia Escolas, Centros de Instrução e
Ins�tuições de Pesquisa como Ins�tuições de Educação Superior, de Extensão e de Pesquisa. Bole�m
do Exército nº 52. Brasília, 2017.

______. Portaria nº 616, de 3 MAIO 2019, que cria a Coordenadoria de Avaliação e Desenvolvimento
da Educação Superior Cien�fico-Tecnológica do Exército (CADESCT). Bole�m do Exército nº 20.
Brasília, 2019.

______. Portaria nº 618, de 3 MAIO 2019 que altera o nome, a finalidade e as atribuições da
Coordenadoria de Avaliação e Desenvolvimento da Educação Superior Militar no Exército (CADESM).
Bole�m do Exército nº 20. Brasília, 2019.

______. Portaria nº 1.650, de 1º DEZ 21, que estabelece a equivalência entre os cursos realizados no

PORTARIA—EME/C Ex Nº 879, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/01_diretrizes/04...

63 of 64 07/02/2024, 10:28



Este texto não subs�tui o publicado na Separata do Bole�m do Exército nº 44/2022.

Brasil e no exterior, em ins�tuições civis e militares de ensino e os �pos de cursos constante no Anexo
III da Lei nº 13.954, de 16 DEZ 19, e os critérios para a concessão do Adicional de Habilitação. Bole�m
do Exército nº 3. Brasília, 2021.

______. Portaria nº 1.443, de 7 JAN 21, que reconhece e credencia Escolas, Centros de Instrução e
Ins�tuições de Pesquisa como Ins�tuições de Educação Superior, Extensão e Pesquisa (IESEP). Bole�m
do Exército nº 51. Brasília, 2021.

______. Portaria nº 1.780, de 7 JUL 22, que aprova o Regulamento do Estado-Maior do Exército
(EB10-R-o1.007), 3ª Edição. Bole�m do Exército nº 26. Brasília, 2022.

______. Estado-Maior do Exército. Portaria nº 101, de 1º AGO 07, que aprova as normas para
referenciação dos cargos militares do Exército Brasileiro, atualizada pela Portaria nº 188-EME, de 27
JUN 19. Bole�m do Exército nº 27. Brasília, 2007.

______. Portaria nº 197, de 28 AGO 14, que aprova Diretriz para o Projeto da “Nova Educação e
Cultura” (EB20D-07.018). Bole�m do Exército nº 36. Brasília, 2014.

______. Portaria nº 26, de 9 FEV 15, que aprova a Diretriz para a Concessão, Suprimento e
Reconhecimento de Títulos e Graus Universitários no âmbito do Exército e dá outras providências
(EB20-D-01.010). Bole�m do Exército nº 7. Brasília, 2015.

______. Portaria nº 504, de 8 DEZ 17, que aprova as Diretrizes para a Equivalência de Estudos dos
Cursos des�nados aos Sargentos me Subtenentes e a Implantação do Curso de Formação de Sargentos
no Grau Superior de Tecnologia e dá outras providências (ED-D-01.059). Bole�m do Exército nº 50.
Brasília, 2017.

______. Portaria nº 187, de 24 JUN 19, que ins�tui as Unidades Escolares Tecnológicas do Exército e
define as suas caracterís�cas e finalidades. Bole�m do Exército nº 27. Brasília, 2019.

PORTARIA—EME/C Ex Nº 879, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 http://www.sgex.eb.mil.br/sg8/006_outras_publicacoes/01_diretrizes/04...

64 of 64 07/02/2024, 10:28


